
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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RATIFICAÇÃO  
Ratificação do Ato de Dispensa de Licitação 004/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após 
parecer favorável da Procuradoria Jurídica Municipal; RESOLVE: Ratificar a Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços Especializados na Confecção de Placas para Inauguração de obras, 
sendo: 17 (dezessete) Placas em Alumínio Fundido com logomarca medindo 50 x 30cm para o 
Município de Tabocas do Brejo Velho, tendo como finalidade aquisição de placas para inauguração 
de obras contendo registro de dados significantes como: logomarca da gestão municipal responsável 
pela obra, tipo de obra, data de conclusão e inauguração dentre outros, as quais serão utilizadas em 
atos solenes de inauguração de obras efetuadas pela atual Gestão Municipal de Tabocas do Brejo 
Velho-BA. Homologar o referido processo a empresa MUNDIAL PLACAS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.917.344.0001-71, com sede a Rua Aurelio José Marques, nº 
100 – centro, na cidade de Irecê/Bahia, CEP: 44.900-000. O valor para a execução dos serviços é o 
valor total estimado de R$ 16.915,00 (dezesseis mil e novecentos e quinze reais). Base legal: artigo 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. Tabocas do Brejo Velho/BA, 18 de março de 2020. Humberto Pereira da Silva 
– Prefeito. 
 
                                                                                                                    
 

 


